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DISPOE SOBRE A CRIAcAO, COMPOSIçAO, 
ATRIBUIç0ES E FUNCIONAMENTO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
PESSOA COM DEFICIENCIA, E DA OUTRAS 
PRO VIDEN CIAS. 

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE CABEDELO (PB): 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1° Fica criado no rnunicipio de Cabedelo o Conseiho Municipal dos 
Direitos da Pessoa corn Deficiência. órgão colegiado de caráter permanente. propositivo, 
deliberativo e fiscalizador, de cornposiçào paritária entre representantes governarnentais e 
da sociedade civil, vinculado a Secretaria Municipal de Trabalho. Ação Social e Muiher, que 
he dará apoio administrativo assegurando dotaçao orçarnentária para seu funcionarnento 
através de urn fundo especifico, tendo tal Conseiho esta finalidade e cornpetência: 

I - as atribuiçôes propositivas que advérn da competéncia de forrnular 
recornendacoes e orientaçöes as instituiçöes e órgãos püblicos afins: 

II - as açOes deliberativas que implicam em atos decisórios de aprovacão e devern 
ser expressas na forma de resoluçöes do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa corn 
Deficiência; 

III - as açöes relacionadas a fiscalização visando garantir o curnprirnento de padröes 
e normas legais dos direitos das pessoas corn deficiência: 

IV - forrnular e encarninhar propostas junto a Prefeitura Municipal de Cabedelo, bern 
como assessorar e acornpanhar a irnplernentaçào de politicas de interesse das pessoas 
corn deficiência 

V - prornover e apoiar atividades que contribuarn para a efetiva integraoo cultural, 
econôrnica, social e politica das pessoas corn deficiência. garantindo a representação 
destas em Conseihos Municipais. nas areas da saüde, habitação, transporte, educação e 
0 utras: 

VI - colaborar na defesa dos direitos das pessoas corn deficiéncia, por todos as 
rneios legais que se fizerern necessários: 

VII - receber, examinar e efetuar, junto aos órgãos cornpetentes, denüncias acerca 
de fatos e ocorrências envolvendo práticas discrirninatórias: 

VIII - acompanhar a elaboraçào e a execução da proposta orçarnentaria do 
Municipio, sugerindo as rnodificaçoes necessárias a consecução da politica municipal para 
inclusão da pessoa corn deficiência: 

IX - aprovar seu Regirnento Interno. 	 4 
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Art. 2° Para a consecuçâo de seus objetivos, caberá ainda, ao Conselho Municipal 

dos Direitos da Pessoa corn Deficiëncia: 

I - estirnular, apoiar e desenvolver estudos e diagnósticos acerca das situacöes e da 
problernática das pessoas corn deficiência, no ârnbito do rnunicipio de Cabedelo; 

II - forrnular poUticas municipais de atendirnento a pessoa corn deficiência de forma 
articulada, corn as Secretarias e dernais órgàos da Adrninistracão Municipal envolvido; 

Ill - traçar diretrizes ern seu carnpo de atuação. para a Adrninistração Municipal 
Direta e Indireta e. de rnodo subsidiário e indicativo, para o setor privado; 

IV - elaborar e divulgar por diversos rneios, rnateriais sobre a situação econôrnica, 
social. politica e cultural das pessoas corn deficiência, seus direitos e garantias, assirn como 
difundir textos de natureza educativa e denunciar práticas, atos ou rneios que. direta ou 
indiretarnente, incentivern ou revelem a sua discrirninaçao ou ainda, restrinjam o seu papel 
social; 

V - estabelecer corn as Secretarias afins. prograrnas de forrnação e treinarnento dos 
servidores pCiblicos rnunicipais, objetivando a supressão de práticas discriminatórias nas 
relaçöes entre os profissionais e entre estes e a populaçao ern geral; 

VI - propor, nas areas que concernern as questoes especificas, a celebração de 
convénios de assessoria das pessoas corn deficiência, corn entidades püblicas e privadas, 
sem fins lucrativos: 

VII - elaborar e executar projetos ou prograrnas concernentes as condicoes das 
pessoas corn deficiência que, por sua ternática, complexidade ou caráter inovador, não 
possam, de forma irnediata, ser incorporadas por outras Secretarias e dernais órgãos da 
Adrninistração Municipal; 

VIII - propor e acornpanhar programas ou servicos que, no ârnbito da Adrninistracao 
Municipal, sejarn destinados ao atendimento das pessoas corn deficiência. através de 
medidas de aperfeiçoamento de coleta de dados para finalidade de ordern estatistica: 

IX - gerenciar os elernentos necessários ao desenvolvimento do trabalho do 
Conseiho. 

Art. 3 0  Para os efeitos desta Lei, de acordo corn o Decreto no 3298, de 20 de 
dezernbro de 1999, considera-se: 

I - deficiência: toda perda ou anormalidade de urna estrutura ou função psicológica. 
fisiologica ou anatôrnica que gere incapacidade para o desempenho de atividade, dentro do 
padráo considerado normal para o ser hurnano; 

II - deficiência permanente: aquela que ocorreu ou se estabilizou durante urn periodo 
de tempo suficiente para nào perrnitir recuperacão ou tel probabilidade de que se altere. 
apesar de novos tratarnentos; 

III - incapacidade: urna redução efetiva e acentuada da capacidade de integraca 
par social, corn necessidade de equiparnentos. adaptacoes. rneios ou recursos especiais(,,,, 
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que a pessoa portadora de deficiència possa receber ou transrnitir inforrnaçoes necessárias 
ao seu bern-estar pessoal e ao desempenho de função ou atividade a ser exercida. 

Art. 4° Considera-se pessoa corn deficiência a que se enquadra nas seguintes 
categ arias: 

I - deficiência fisica: alteração cornpleta ou parcial de urn ou rnais segmentos do 
corpo hurnano, acarretando a comprornetirnento da função fisica, apresentando-se sob 
forma de paraplegia, paraparesia, rnonoplegia. rnonoparesia, tetraplegia. tetraparesia. 
triplegia, triparesia, herniplegia, herniparesia. ostornia, amputacão ou auséncia de membros, 
paralisia cerebral, nanismo, rnembros corn deforrnidade congênita ou adquirida, exceto as 
deforrnidades estéticas e as que não produzarn dificuldades para a desernpenho das 
funçoes, 

II - deficiência auditiva: perda parcial ou total das possibilidades auditivas. sonoras. 
variando de graus e niveis de surdes: 

III - deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou rnenor que 0,05 
no rnelhor olho, corn a rnelhor correção óptica: a baixa visào, que significa acuidade visual 
entre 0,3 e 0,5 no melhor olho, corn a meihor correção óptica: as casos nos quats a 
sornatória da rnedida do carnpo visual em arnbos as olhos for igual ou rnenor que 600;  ou a 
ocorrência sirnultânea de quaisquer das condiçoes anteriores: 

IV - deficiência mental: funcionamento intelectual significativarnente inferior a media. 
corn manifestaçao antes dos dezoito anos e limitaçôes associadas a duas ou rnais areas de 
habilidade adaptativas: 

V - deficiência rnUltipla: associação de duas ou mais deficiências. 

Art. 5° 0 Conselho Municipa! estrutura-se basicarnente através de: 

I - Conferéncias bianuais de pessoas corn deficiência: 
II - Assernbleia Geral (ordinárias ou extraordinárias); 
Ill - Mesa Diretora: 
IV - Grupos de Trabalho: 
V - Secretaria Executiva. 

Art. 6° Bianualmente, sera realizado, no rnês de agosta, a Conferéncia Municipal de 
Pessoas corn Deficiência, instância maxima de deliberação do Conselho, para definição ou 
reavaliação de propastas, questoes regimentais e eleição dos rnembros do Conselho e de 
seus suplentes. 

Art. 7° Sera realizada uma reunião ordinária mensal, cuja pauta sera definida pela 
Mesa Diretora, na forma de seu Regimento Interno. corn a finalidade de avaliar. propor e 
encarninhar as acöes do Conselho. ern concordância corn as conferências rnunicipais das 
pessoas corn deficiência. 

Art. 8° 0 CMDPD deste Municipia, cornpOe-se de doze (12) integrantes titulares 
doze (12) integrantes suplentes, sendo seis (6) representantes de entidades nà 
gavernarnentais e seis (6) representantes do poder piblico municipal. coma titulares e igua 
nümero de suplentes. 
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I - a representação do poder püblico municipal, titulares e respectivos suplentes 
compreende: 

a) dois representantes da Secretaria Municipal de Trabalho, Ação Social e Mulher: 
b) um da Secretaria Municipal de Transportes; 
c) um da Secretaria Municipal de Educação, 
d) urn da Secretaria de Saüde: 
e) urn da Secretaria de Esporte, Recreaçào e Lazer. 

II - a representaçao das entidades não governarnentais, titulares e respectivos 
suplentes compreende: 

a) urn representante de pessoas corn deficiência auditiva; 
b) urn representante de pessoas corn deficiência visual: 
c) urn representante de entidade que trabalha na defesa de direitos; 
d) urn representante de pessoas corn deficiência fisica: 
e) dois representantes de Associaçöes ou Entidades de pessoas corn deficiência. 

Parágrafo ünico. Para os fins desta Lei, considera-se entidade a pessoa juridica 
legalmente constituida e em funcionarnento ha rnais de 01 ano, que tenha por finalidade o 
trabalho corn pessoas corn deficiëncia e tenha sido declarada de utilidade püblica no 
rnunicipio de Cabedelo. 

Art. 9 0  A Mesa Diretora sera eleita pelos conseiheiros em assernbleia convocada 
para este firn, pelo voto da rnaioria de seus integrantes, na forma prevista em Regirnento 
Interno, corn a seguinte cornposiçãoz 

- Presidente; 
II - Vice-Presidente; 
III - 1 0  Secretário; 
IV - 2° Secretário; 
V - Tesoureiro. 

Parágrafo tnico. 0 Conselho sera administrado pela Mesa Diretora. 

Art. 10. A Mesa Diretora cornpetiráz 

- elaborar e definir a programacão geral do Conselho Municipal da Pessoa corn 
Deficiência, 

II - incentivar e garantir a integração de todas as equipes na definição das diretrizes 
politicas e da programacão geral do Conselho; 

III - propor a estrutura administrativa do Conselho: 

IV - articular os programas de irnplantação de projetos corn os prograrnas das 
diversas Secretarias, Autarquias e Empresas Municipais; 

V - propor, incentivar, assessorar e acompanhar iniciativas que concernentes 5 

questoes das pessoas corn deficiència, 

VI - elaborar o Regimento Interno do Conseiho: 
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VII - convocar as conferências municipais de pessoas corn deficiência e as reuniöes 
plenárias rnensais do Conselho, definido as pautas concernentes a tais eventos, na forma 
de seu Regimento Interno. 

§ 10 A convocacão de encontros e reuniöes plenárias rnensais será enviada a todas 
as entidades que compöern a Assembleia Geral e o aviso afixado na sede do Conselho corn 
no rninirno 05 (cinco) dias de antecedência de sua realizaçao. 

§ 2° As conferéncias rnunicipais de pessoas corn deficiência e as reuniöes plenárias 
mensais serão abertas a participação de todos aqueles que dernonstrern interesse na 
matéria. nos termos da Iegislação vigente, da lei de criação do Conselho e Regimento 
Interno. 

Art. 11. Aos Grupos de Trabalho - GTs competirá: 

- fornecer subsidios as politicas de irnplantação de projetos e dernais politicas de 
acão de que trata esta lei, na respectiva area: 

II - participar da prograrnacao geral do Conseiho: 

III - elaborar estudos, diagnósticos e subsidiar o órgão oficial de divulgacao do 
CMDPD, conforrne definido pelo seu Regirnento Interno. 

Parágrafo ünico. A atuação dos Grupos de Trabalho cornpreenderá todas as areas 
que direta ou indiretarnente afetem as pessoas corn deficiência. 

Art. 12. Os Grupos de Trabalho - GTs, são cornpostos por: 

I - coordenador, 
II - coordenador substituto, 
III - demais interessados, devidamente cadastrados. 

Parágrafo ünico. As forrnas de estruturação e cornposicão dos Grupos de Trabalho 
serão definidas pelo Regirnento Interno do Conselho Municipal da Pessoa corn Deficiência. 

Art. 13. A Secretaria Executiva é 0 órgão de apoio técnico e adrninistrativo do 
Conselho e terá suas atribuiçôes definidas no Regirnento Interno e atuará, tarnbérn, 
seguindo a orientacao da Mesa Diretora. 

Art. 14. Decreto do Poder Executivo organizara a estrutura e o quadro de pessoal do 
Conseiho a firn de corn por a sua Secretaria Executiva. 

Parágrafo Cinico. A norneação de seus rnernbros far-se-a por portaria. 

Art. 15. A duração do rnandato dos mernbros do Conselho sera de 02 (dois) anos. 
perrnitida 01 (uma) ünica reconducao, por igual periodo. 

Art. 16. As funçöes dos rnernbros do Conseiho nao serão rernuneradas, S ndo 
consideradas serviços de relevante interesse püblico. 



4, 
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 
GABINETE DO PREFEITO 

Art. 17. Os casos de impedimenta e substituição dos conselheiros, bem coma as 
mativos relevantes que possam determinar tais providéncias a serem apreciadas em reuniãa 
ampla, seräo disciplinados pelo Regimento Interno do Conseiho Municipal dos Direitos da 
Pessoa corn Deficiência. 

Art. 18. Os conselheiros e suplentes representantes do poder püblico municipal 
serão indicados de livre escolha pelo Prefeito Municipal. 

Art. 19. Os conseiheiros titulares e suplentes representantes da sociedade civil 
arganizada, serão escolhidos em forum próprio, na forma que dispuser o seu Regimento 
Interno. 

Art. 20. Os conselheiros, titulares e suplentes, representantes do poder pUblico 
municipal e da sociedade civil, serão nomeados pelo Chefe do Poder Executivo Municipal e 
empossados pelo titular da Secretaria Municipal de Trabalho. Açäo Social e Mulher. 

Art. 21. Serão substituidos as conselheiros que, em reuniôes ordinárias. registrarem 
03 (trés) faltas consecutivas au 06 (seis) alternadas não justificadas, ou par autra 
impedimenta previsto em lei ou no regimenta interno do CMDPD. 

Art. 22. 0 apoio técnico e administrativo para a exercicia das atividades do 
Conselho. incluindo a disponibilizaçao de intérpretes de sinais, quando necessários, serão 
prestados pela Secretaria Municipal de Trabalho Açao Social e Mulher. 

Art. 23. Para a atendimento imediato das despesas de manutenção e instalacao 
deste Conselho, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a movimentar 
créditos dentro do orçamento, no exercicio da criacão do CMDPD. 

Art. 24. 0 Prefeito Municipal, no prazo de 15 (quinze) dias contados da vigéncia 
desta Lei, nomeará uma comissào provisória para administrar a Conselho e propor a 
Regimento Interno para as eleiçöes de conselheiros representantes da sociedade civil no 
Conselho, para a nomeação prevista nesta Lei. 

§ 1 ° A comissão provisória sera composta de 04 (quatro) integrantes, sendo 02 (dois) 
indicados por entidades representativas da sociedade civil e 02 (dois) de representaçao 
governamental, que administrará a Conselho ate que sejam nomeados e empossados as 
conselheiros, na forma da Lei. 

§ 2° A comissão pravisOria terá a prazo de 02 (dois) meses, contados da nomeação, 
para apresentar proposta do Regimento Interno para as eleiçöes de conselheiros 
representantes da sociedade civil, que deverão ser realizadas no prazo máximo de 04 
(quatro) meses da vigéncia desta Let 

Art. 25. Caberá ao Conselho, no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da 
posse, elaborar seu Regimento Interno, que deverá ser aprovado por 2/3 (dais terços) de 
seus integrantes e submetido a aprovaçào do Prefeito Municipal, que emitirá decreto para 
este fim. 

Art. 26. Das deliberaçöes do Conselho, em suas várias instâncias, serào lavradas 
atas a serem registradas em livro próprio, emitidas resoluçöes, quando aplicável, e dad 
publicidade, sendo afixadas em quadro na sede do Conselho pelo prazo de 15 (quinze) 

d 
 i a/ 

contados da sua emissào e, quando solicitadas, disponibilizadas ao püblico em geral. / 

I 
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Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacáo. revogando-se as 
disposiçöes em contrário. 

Paço Municipal de Cabedelo (PB), aos 05 de Novembro de 2013. 192 0  da 
independéncia, 1241  da Republica e 57 0  ca Emancipacao Politica Cabedelense. 

JOSÉ MA4DX10ENA FILHO 
Preeitc/C'rfstitucionaI 


